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004 PORTARIA No 

ocorre CONSIDERANDO que, em consequencia disso, 

P2MOIMA MUMCOML LLUNIUGUMW, 
Estado  do Paraná. 

Suspende temporariamente a conversão de fé 

rias e licença-premio em pecúnia. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, e 

CONSIDERANDO a estiagem prolongada que vem assolan 

do nosso Estado e Município, chegando a casos de calamidade 

pública; 

uma sensível diminuição na arrecadação do ICM e demais 	tri 

butos, ensejando, assim, uma contenção de despesas de 	modo 

a não prejudicar a saldação dos compromissos financeiros as 

sumidos, notadamente com folhas de pagamentos, 

RESOLVE; 

SUSPENDER, temporariamente, a conversão de 	férias 

e licença-premio em abono pecuniário até que as finanças do 

Município sejam restabelecidas, salvo casos extremos 	plena 

mente justificáveis. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de janeiro de 1986. 

NTONT ROMER FILHO 

Prefe to Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

ALC S TAVARES 
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